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LEtNo. 224t2009.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes legais
aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. í o - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a fazer doação à
MITRA DIOCESANA DA CIDADE DE JANAÚBA - MG, os diretos possessórios
referente a lote de terÍeno do qual este município ê possuidor, tal terreno é
localizado nesta cidade de lbiracatu - MG, à Praça José Fagundes; com os
seguintes limites e descriçôes: limita-se pela Írente com a Praçâ José
Fagundes por 15,60 metros; pelo lado esquerdo limita-se por 23,40 metros com
a propriedade de Geovane Gomes Conea; pelos fundos poll3,90 metros e
pelo lado direito por 23,10 metros limita-se com a propriedade de Maria
Gonçalves Pereira.

PaÉgrafo único: A doação constante no 6apuÍ deste artigo refere-se
exclusivamente à fansÍerênciâ por cessão gratuita de direitos possessórios,
não sendo hábil a transferir título de propriedade.

"",::i:{í:#í;:,!i'

J Ía Li a
P

a

av

to Municipal

Autoriza o Município de lbiracatu - MG, a
transmitir por cessão gratuita de Doaçáo os
Direitos Possessórios referentes a teÍreno sob sua
posse.

Art. 2o- Revogam - se as disposições em contrário.

Art. 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo.

lbiracatu - MG, 02 de julho 2009.
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